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ATOS DO PREFEITO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 427/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Governo. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 026/CPL/2021 E 026A/CPL/2021, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
13.361/2021.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento dos termos da 
Ata de Registro de Preços nº 026/CPL/2021 E 026ª/
CPL/2021, referente ao processo administrativo nº 
13.361/2021.

1) Jair Venâncio da Paschoa Filho – Cargo: Ajudante 
Geral – Mat. 3378;
2) Gleyson Luiz de Oliveira Soares Duque – Cargo: 
Coordenador de Projetos – Mat. 18.662;
3) Jose Leonardo Magalhães Reis – Cargo: Ajudante 
Geral – Mat. 3530;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de 
fevereiro de 2022 em substituição a Portaria nº 079/2022.

Seropédica, 18 de fevereiro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 428/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Comunicação, Turismo e Eventos. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1089/2021 (Locação 

de Imóvel).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento dos termos referente 
ao processo administrativo nº 1089/2021(Locação de 
Imóvel).

1) Bianca Santos de Souza Dias – Cargo: Assessora de 
Imprensa - Mat. 3415;
2) Marcos Aurélio de Castro Alves – Cargo: Diretor de 
Eventos – Mat. 17.472;
3) Denise da Silva Costa – Cargo: Assessora de Imprensa - 
Mat. 19.137;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de fevereiro 
de 2022 em substituição a Portaria nº 0840/2021. 

Seropédica, 18 de fevereiro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal               

ERRATA

PORTARIA Nº 082/2022 DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

Onde lê-se: 1) JESSICA DA SILVA NASCIMENTO -  
MATR.18865 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
 
Ler-se à: 1) JESSICA DA SILVA NASCIMENTO – MATR.18865 
– DIRETOR DE APROVAÇÃO DE PROJETOS;
 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO SMES Nº 01/2022

Estabelece normas para a implementação das Matrizes Cur-
riculares da Educação Básica, no âmbito das Unidades Es-
colares da Rede Municipal de Ensino de Seropédica, a partir 
do ano vigente.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SERO-
PÉDICA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidos 

pela legislação em vigor e,
Considerando a Lei Federal nº 7853/39, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1995;
Considerando o Decreto Federal nº 1.044, de 21 de Ou-
tubro de 1969;
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional nº 9.394/96, nos seus artigos 58 a 60, com funda-
mento na Resolução CNE/CEB nº 02/2021.

RESOLVE:

Art. 1°. As Matrizes Curriculares da Educação Básica, im-
plementadas nas unidades escolares da Rede Municipal de 
Ensino, no ano letivo em curso referem-se às etapas e às 
modalidades de ensino, conforme determina a legislação 
em vigor.

Art. 2°. A Matriz Curricular do Ensino Fundamental est�����á���� or-
ganizada da mesma forma em relação ao ano de escolari-
dade/fase, respeitando-se as especificidades de cada perfil 
(escolaridade/fase).

Art. 3°. A carga horária mínima anual será de 800 (oitocen-
tas) horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias 
letivos, nos termos do (inciso I, do art. 24 da Lei 9394/96).

Art. 4°. As turmas de Educação Infantil, nas modalidades 
Creche e Pré-escola, funcionarão em horário parcial e/ou 
em hor��������������������������������������������������  ário integral, de acordo com o P������������������ lanejamento reali-
zado pela Secretaria Municipal de Educação, em conjunto 
com os Gestores das Unidades Escolares.

Art. 5º. A jornada escolar dos alunos matriculados na Edu-
cação Infantil - modalidades Creche e Pré-escolar - obede-
cerá à seguinte carga horária diária:
        I.  hor��������������������������������������������������ári�����������������������������������������������o parcial - 04 (quatro) horas e 30 (trinta) mi-
nutos de trabalho escolar, incluindo trinta(30) minutos para 
refeição;

        II. horário integral -deverá ter, no mínimo, 07 (sete) 
horas de trabalho escolar, incluindo 02 (duas) horas desti-
nadas a atividades complementares e a refeições. 

Art. 6°. A Educação Infantil - modalidades Creche e Pré-
-escola - funcionará nos seguintes horários:
I.	 horário parcial - no 1° turno: das 7h30min às 12h; 
no 2º turno: das 12h30min às 17horas;
II.	 horário integral das 8h às 16horas.
Art. 7º. Integram as Matrizes Curriculares do Ensino Funda-
mental dos Iniciais os seguintes componentes curriculares, 
organizados por áreas de conhecimento, em conformidade 
com a Resolução SEEDUC N° 5330, de 10 de setembro 
de 2015.

Parágrafo único. O ensino da Língua Inglesa poderá ser 
ofertado aos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
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Na Base Nacional Comum
        I. Linguagens:
- Arte;
- Educação Física;
- Língua Portuguesa.
        II. Matemática.
        III. Ciências da Natureza:
- Ciências.
        IV. Ciências humanas:
            - Geografia;
            - História;
            - Ensino Religioso.
        V. Parte diversificada:
             - Música.

Art. 8º. Integram as Matrizes Curriculares do Ensino Fun-
damental dos Anos Finais os seguintes componentes curri-
culares, organizados por ������������������������������á�����������������������������reas de conhecimento, em con-
cordância com a Resolução SEEDUC N° 5330, de 10 de 
setembro de 2015.
Na Base Nacional Comum
          I. Linguagens:
- Arte;
- Educação Física;
- Língua Portuguesa;
- Língua Inglesa.

         II. Matemática.
         III. Ciências da Natureza:
             -Ciências.
         IV- Ciências Humanas:
             - Geografia;
             - História.
         V. Ensino Religioso / Filosofia.

Art. 9°. Integram as Matrizes Curriculares do Ensino Fun-
damental da modalidade da EJA - Anos Finais- os seguin-
tes componentes curriculares, organizados por áreas de 
conhecimento, de acordo com a Resolução SEEDUC N° 
5330, de 10 de setembro de 2015.
Na Base Nacional Comum
         I. Linguagens:
- Arte;
- Educação Física;
- Língua Portuguesa;
- Língua Inglesa.
         II. Matemática.
         III. Ciências da Natureza;
     - Ciências.
        IV- Ciências Humanas:
             - Geografia;
             - História.
         V. Ensino Religioso.

Art. 10. A distribuição da carga horária, nas Matrizes Curri-
culares da Educação Básica, nas Etapas e Modalidades de 
Ensino, deve obedecer às seguintes determinações gerais:
          I. para os Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamen-
tal - de horário parcial - a duração da hora/aula deverá ser 
de 50 (cinquenta) minutos;

          II. para os Anos Iniciais e Finais da Educação de 
Jovens e Adultos, a duração da hora/aula deverá ser de 45 
(quarenta cinco) minutos;

Art. 11. As Unidades Escolares com atendimento de Educa-
ção de Jovens e Adultos (EJA) funcionarão das 18h15min 
às 22horas.
Art. 12. A Educação Especial e Inclusiva, no Sistema de En-
sino Municipal de Seropédica, atende à Constituição Federal 
(1988), à Política Nacional de Educação Especial – Decreto 
Nº 3.298/99 e às Diretrizes Nacionais para Educação Espe-
cial na Educação Básica, bem como o Art. 58 da LDB.
Art. 13. O CMAEE e as Classes Especiais funcionarão no 
horário e com a jornada escolar,  previstos para o nível ou 
modalidade de ensino a que atendem.
Art. 14. Será garantida a continuidade dos estudos, em con-
sonância com a legislação, à criança, ao adolescente e ao 
adulto impossibilitados de frequentar as Unidades Escola-
res, com comprovação do afastamento médico.
Art. 15. A Matriz Curricular deverá ser organizada, preferen-
cialmente, agrupando-se, sempre que possível, 02 (dois) a 
02 (dois) os tempos das áreas do conhecimento, sempre 
respeitando a determinação do Art.18º § 2º do Regimento 
Interno Escolar.
Parágrafo único. A junção de 03 (três) tempos consecutivos 
da mesma disciplina deve ser evitada. 
Art. 16. Para efetivação e distribuição da carga horária, as 
escolas deverão cumprir o horário de funcionamento abaixo 
determinado:

Horário de funcionamento das Unidades Escolares:
I- Integral:

a)	 das 8horas às16horas.

II – Educação Infantil:
                         a) das 7h30min às 12h;   

            b) das 12h30min às 17horas.

III-Turno da manhã - Anos Iniciais:

            a) das 7h30min às 12h, assim distribuídas:
1) 1ª aula: das 7h30min às 8h20min;
2) 2ª aula: das  8h20min às 9h10min;
3) 3ª aula: das 9h10min às 10h;
Intervalo das 10h às 10h20minutos; 
4) 4ª aula: das 10h20min às 11h10min;
5) 5ª aula: das 11h10min às 12horas.
IV-Turno da tarde - Anos Iniciais
           a) das 12h30min às 17h, assim distribuídas:
1) 1ª aula: das 12h30min às 13h20min;
2) 2ª aula: das 13h20min às 14h10min;
Intervalo de 14h10min às 14h30min;
3) 3ª aula: das 14h30min às 15h20min;
4) 4ª aula: das 15h20min às 16h10min;
5) 5ª aula: das 17h10min às 17horas.

Turno da manhã – Anos Finais
            a) das 7horas às 12h20min, assim distribuídas:
1) 1ª aula: das 7h às 7h50min;
2) 2ª aula: das 7h50min às 8h40min;
3) 3ª aula: das 8h40min às 9h30min;
4) 4ª aula: das 9h30min às 10h20min;

Intervalo das 10h20min às 10h40min;
5) 5ª aula das: 10h40min às 11h30min;
6) 6ª aula das: 11h30min as 12h20minutos.

Turno da tarde: Anos Finais
            a) das 12h30min às 17h50min, assim distribuídas:
1) 1ª aula: das 12h30min às 13h20min;
2) 2ª aula: das 13h20min às 14h10min;
Intervalo das 14h10min às 14h30min;
3) 3ª aula: das 14h30min às 15h20min;
4) 4ª aula: das 15h20min às 16h10min;
5) 5ª aula: das 16h10min às 17h;
6) 6ª aula: das 17h às 17h50minutos.

Turno da noite - Anos Iniciais e Finais (EJA)
            a) das 18h15min às 22h, assim distribuídas:
            1) 1ª aula: das 18h15min às 19h;
            2) 2ª aula: das 19h às 19h45min;
            3) 3ª aula: das 19h15min às 20h30min;
            4) 4ª aula: das 20h30min às 21h15min;
                        5) 5ª aula: das 21h15min às 22horas.

Parágrafo Único. As refeições das escolas de horário 
integral e EJA (Ensino de Jovens e Adultos) serão servidas 
de acordo com a realidade da unidade, desde que não 
exceda 15 minutos e que comunique a SMES.

Art. 17º. O Ensino Religioso é de oferta obrigatória para a 
Unidade Escolar, mas matrícula facultativa para o aluno, 
nos termos da Lei Estadual N° 3459, de 14 de setembro de 
2000, do Decreto N° 31086, de 27 de março de 2002 e do 
art. 210 da Constituição Federal.
Art. 18°. O Ensino de Música atenderá, prioritariamente, às 
Unidades Escolares de Horário Integral dos Anos Iniciais, 
podendo ser ofertado para os Anos Iniciais de horário par-
cial.
Art. 19º. Todos os docentes (Doc.II) com carga horaria de 
40 horas deverão estar lotados, prioritariamente, em Unida-
des Escolares de Horário Integral. 
Art. 20º. Segue, em anexo, a Matriz Curricular da Educa-
ção Infantil, Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Finais) e 
Educação de Jovens e Adultos (Anos Iniciais e Finas).
Art. 21º. Os casos omissos serão resolvidos pela SMES.
Art. 22° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

               Seropédica, 10 de fevereiro de 2022.

Marciel Falcão Pequeno
Secretário Municipal de Educação

Mat.: 11.704

ANEXOS - MATRIZ CURRICULAR

EDUCAÇÃO INFANTIL
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CAMPOS DE EXPERIENCIAS CRECHEI CRECHEII ED. IN-
FANTIL I

ED. INFAN-
TIL II

O eu, o outro e o nós

Corpo, gestos e movimentos

Traços, sons, cores e formas

Escuta, fala, pensamentos e imaginação

Espaços, Tempos, quantidades, relações 
e transformações

CARGA HORÁRIA SEMANAL *40 20 20 20

CARGA HORÁRIA SEMANAL INTEGRAL *40 *40

LEGENDA:
*Na CMEI José Albertino dos Santos, a carga horária semanal é de 40 horas, por se 
tratar de Horário Integral.
Os campos de experiências serão de acordo com a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC2018).

ANOS INICIAIS – HORÁRIO PARCIAL

COMPONEN-
TE CURRI-

CULAR

CARGA HORÁRIA SEMANAL CARGA HORÁRIA ANU-
AL   TO-

TAL

1º CICLO 2º CICLO 1º CICLO 2º CICLO  

ANO ANO    

1º 2º 3º 4º 5º 1º 2º 3º 4º 5º  

ARTE                      

EDUCAÇÃO 
FÍSICA                      

CIÊNCIAS                      

ENSINO 
RELIGIOSO                      

GEOGRAFIA                      

HISTÓRIA                      

LÍNGUA 
PORTUGUE-

SA
                     

MATEMÁ-
TICA                      

AREA DI-
VERSIFICA-

DA
MÚSICA
CARGA 

HORÁRIA 
TOTAL

20 20 20 20 20 800 800 800 800 800 4.000

 ANOS INICIAIS – HORÁRIO INTEGRAL

COMPO-
NENTE 

CURRICU-
LAR

CARGA HORÁRIA SEMANAL CARGA HORÁRIA 
ANUAL   TOTAL

1º CICLO 2º CICLO 1º CICLO 2º CICLO  

ANO ANO    

1º 2º 3º 4º 5º 1º 2º 3º 4º 5º  

ARTE                      

EDUCAÇÃO 
FÍSICA                      

CIÊNCIAS                      

ENSINO 
RELIGIOSO                      

GEOGRAFIA                      

HISTÓRIA                      

LÍNGUA 
PORTUGUE-

SA
                     

MATEMÁ-
TICA                      

ESTUDO 
DIRIGIDO 1 1 1 1 1 40 40 40 40 40 200

ATIVIDADES 
RECREATI-

VAS
2 2 2 2 2 80 80 80 80 80 400

AREA DI-
VERSIFICA-

DA
MÚSICA

1 1 1 1 1 40 40 40 40 40 200

IC NA LEI-
TURA 2 2 2 2 2 80 80 80 80 80 400

OFICINA DE 
MULTIMÍDIA 2 2 2 2 2 80 80 80 80 80 400

ATIVIDADES 
CULTURAIS 2 2 2 2 2 80 80 80 80 80 400

CARGA 
HORÁRIA 

TOTAL
40 40 40 40 40 160 160 160 160 160 8.000

ANOS FINAIS – 6º AO 9º

ÁREA DO 
CONHECIMENTO 

COMPO-
NENTE 
CURRI-
CULAR

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL CARGA HORÁRIA ANUAL

TO-
TALANO ANO

6º 7º 8º 9º 6º 7º 8º 9º

CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

CIÊN-
CIAS 4 4 4 4 160 160 160 160 640

MATEMÁTICA

MATE-
MÁTICA 3 3 3 3 120 120 120 120 480

GEOME-
TRIA 2 2 2 2 80 80 80 80 320

CIÊNCIAS HUMA-
NAS

GEO-
GRAFIA 3 3 3 3 120 120 120 120 480

HISTÓ-
RIA 3 3 3 3 120 120 120 120 480

LINGUAGENS

ARTE 2 2 2 2 80 80 80 80 320

EDU-
CAÇÃO 
FÍSICA

2 2 2 2 80 80 80 80 320

LÍNGUA 
PORTU-
GUESA/
LEITURA

5 5 5 5 200 200 200 200 800

REDA-
ÇÃO/LEI-

TURA
2 2 2 2 80 80 80 80 320

LÍNGUA 
INGLESA 2 2 2 2 80 80 80 80 320

ENSINO RELI-
GIOSO

ENSINO 
RELIGIO-

SO 
1 1 1 1 40 40 40 40 160
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AREA DIVERSIFI-
CADA FILOSO-

FIA 1 1 1 1 40 40 40 40 160

CARGA HORÁRIA TOTAL 30 30 30 30 1.200 1.200 1.200 1.200 4.800

ANOS INICIAIS – EJA 

COMPO-
NENTE 

CURRICU-
LAR

CARGA HORÁRIA SEMA-
NAL

CARGA HORÁRIA 
ANUAL   TOTAL

FASE FASE FASE FASE

ANO ANO   --

I II III IV V I II III IV V --

ARTE -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

EDUCAÇÃO 
FÍSICA -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

CIÊNCIAS -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

REDAÇÃO -- --- -- -- -- -- -- -- -- -- --

ENSINO 
RELIGIOSO -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

GEOGRA-
FIA -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

HISTÓRIA -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

LÍNGUA 
PORTU-
GUESA

-- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

MATEMÁ-
TICA -- -- -- -- --- -- -- -- -- -- --

AREA DI-
VERSIFICA-

DA
TEMAS 

INOVADO-
RES

CARGA 
HORÁRIA 

TOTAL
20 20 20 20 20 400 400 400 400 400 2000

EJA – ANOS FINAIS – NOTURNO/DIURNO

ÁREA DO 
CONHECIMENTO

COMPO-
NENTE 
CURRI-
CULAR

           CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

CARGA HORÁRIA 
ANUAL TO-

TALFASE FASE

VI VII VIII IX VI VII VIII IX

CIÊNCIAS DA 
NATUREZA CIÊNCIAS 2 2 2 2 40 40 40 40 160

MATEMÁTICA MATEMÁ-
TICA 4 4 4 4 80 80 80 80 320

GEOME-
TRIA 2 2 2 2 40 40 40 40 160

CIÊNCIAS HU-
MANAS

GEOGRA-
FIA 2 2 2 2 40 40 40 40 160

HISTÓRIA 2 2 2 2 40 40 40 40 160

LINGUAGENS

ARTE 2 2 2 2 40 40 40 40 160

EDUCA-
ÇÃO FÍSI-

CA
2 2 2 2 40 40 40 40 160

LÍNGUA 
PORTU-
GUESA/
LEITURA

4 4 4 4 80 80 80 80 320

          
REDAÇÃO/
LEITURA

2 2 2 2 40 40 40 40 160

LÍNGUA 
INGLESA 2 2 2 2 40 40 40 40 160

ENSINO RELI-
GIOSO

ENSINO 
RELIGIO-

SO 
1 1 1 1 20 20 20 20 80

PARTE DIVERSI-
FICA

TEMAS 
INOVADO-

RES
* * * * * * * * *

CARGA HORÁRIA 25 25 25 25 600 600 600 600 2000

*O ENSINO RELIGIOSO
O Ensino Religioso é de oferta obrigatória e matrícula facultativa ao aluno, nos termos da 
Lei Estadual N° 3459, de 14 de setembro de 2000, do Decreto N° 31086, de 27 de março 
de 2002 e do art. 210 da Constituição Federal. Não havendo interesse do aluno cursar o 
Ensino Religioso, fica ofertado ao aluno, os temas inovadores que serão desenvolvidos, 
preferencialmente, pelas áreas de Ciência, História e Geografia na Parte Diversificada.
De acordo com Artigo 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o currículo da 
educação dos Anos Iniciais, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio devem ter base 
Nacional C����������������������������������������������������������������������omum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabe-
lecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 
locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013).

RESOLUÇÃO SMES Nº 002/2022

Estabelece orientações para a retomada das aulas presenciais, no âmbito da Rede 
Pública Municipal de Ensino de Seropédica, no ano letivo vigente.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEROPÉDICA, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pela legislação em vigor, estabelece orientações para 
a retomada das aulas presenciais.
 
CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro 
de 1988, que confirma e consagra o direito à educação, indispensável ao desenvolvi-
mento e ao exercício dos demais direitos individuais e coletivos, de forma a oferecer à 
sociedade os instrumentos para alcançar seus fins (Artigo 6º, 205 a 214, 226 a 230). 
Reconhece a Educação como um direito de todos e dever do Estado e da família, a ser 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade (art. 5°);  
 
CONSIDERANDO a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional, reafirmando os princípios e diretrizes trazidos 
na CF/88, de forma a definir e detalhar direitos e deveres, competências e responsabili-
dades, que devem ser cumpridos nas diferentes esferas de Poder Público, destacando: 
a Educação como dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e 
nos ideais de solidariedade humana, tendo por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o traba-
lho (art. 2°); 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), que assegura a crianças e a adolescentes todos os direitos fun-
damentais inerentes à pessoa humana, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições 
de liberdade e de dignidade (Art. 2º e 3º). Reafirma os diretos educacionais, obriga aos 
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pais a matrícula na rede regular e estabelece a comunica-
ção com o Conselho Tutelar (Art. 53 a 59);  
 
CONSIDERANDO a necessidade de certificar-se das 
condições, que favoreçam a realização de atividades es-
colares presenciais, de forma segura, para estudantes e 
profissionais da educação;  
 
CONSIDERANDO a responsabilidade das instituições em 
comunicar à Comunidade Escolar as decisões e as infor-
mações relativas à prevenção do contágio pela COVID-19 
e suas variantes.   
 
 RESOLVE:  
 Art. 1º - Estabelecer estratégias e adotar procedimentos 
para a organização das Unidades Escolares, a fim de  im-
pedir a contaminação e a propagação do vírus, visando ga-
rantir um retorno seguro aos discentes e aos profissionais 
da educação da Rede Pública Municipal de Seropédica, 
com vistas ao retorno ����������������������������������à���������������������������������s aulas presenciais, em conformi-
dade com o disposto na presente Resolução.  
 

CAPÍTULO I
DO RETORNO
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação de Seropé-
dica estabelece o Plano de retorno às aulas presenciais 
da Rede Pública Municipal de Seropédica de Ensino, no 
contexto de pandemia da COVID-19, para fins de preven-
ção e controle da transmissão do novo coronavírus e suas 
variantes, de acordo com o Plano de Retomada.  
 
Art. 3º - O retorno às aulas presenciais está vinculado ao 
cumprimento integral do disposto nesta Resolução, poden-
do ser suspenso ou reorganizado, a qualquer tempo, em 
função das orientações emanadas pelas autoridades sani-
tárias ou mesmo pela Secretaria Municipal de Educação e 
no caso do descumprimento ou das determinações impos-
tas pelas autoridades sanitárias ou qualquer outra situação 
que enseje risco à saúde.  

Art. 4º - O retorno às atividades presenciais ocorrerá de 
forma 100% e atendendo às normas de biossegurança, 
para que discentes, docentes, servidores e colaboradores 
possam retornar às suas atividades com segurança, con-
forme o disposto no Plano de Retomada.

Art. 5º��������������������������������������������������� - As aulas e demais atividades pedagógicas presen-
ciais deverão ser retomadas nas Unidades Escolares de 
Educação Infantil, Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais e Finais, Educação de Jovens Adultos (EJA) 
e Educação Especial, de acordo com o Plano de Retoma-
da.  
 
    Art. 6º - As disposições desta Resolução vigorarão du-
rante o período de atividades escolares, observadas as 
orientações previstas no Plano de Retomada.  

CAPÍTULO II
DO ACOLHIMENTO
 Art. 7º – Os Orientadores Educacionais do município de 

Seropédica serão os articuladores das ações a serem 
desenvolvidas nas Unidades Escolares, em parceria com 
os Gestores, Coordenadores e Docentes, a fim de colabo-
rarem com um retorno mais seguro e tranquilo às aulas, 
reforçando o cumprimento do protocolo de saúde exigido 
pela OMS e o comprometimento de cada um na constru-
ção de um ambiente mais seguro diante deste contexto 
atual, conforme o Plano de Retomada.  
  

CAPÍTULO III

DOS CANCELAMENTOS E PROIBIÇÕES NO ÂMBITO 
DAS UNIDADES ESCOLARES
 
Art. 8º - No uso dos espaços no âmbito das Unidades 
Escolares, devem-se adotar as medidas sanitárias com 
destaque para as seguintes recomendações:  fica proibido 
o uso de bebedouros coletivos, orientando os discentes 
a levarem suas garrafas de água e apenas utilizar o be-
bedouro como fonte para abastecê-las;    fica proibido o 
uso de armários compartilhados na escola;  fica proibido 
o compartilhamento de copos;   fica proibido o comparti-
lhamento de canetas, lápis, celulares, telefones, fones de 
ouvido e microfones.    

Parágrafo Único – Quando o painel de bandeira, utilizado 
pelo Município, registrar bandeira roxa, ficarão cancela-
dos todos os eventos escolares como: jogos, competições, 
festas, exposições etc.

CAPÍTULO IV
DINÂMICA DE ENTRADA E DE SAÍDA DOS DISCENTES 

NA UNIDADE ESCOLAR
  
Art. 9º - O tempo de permanência do discente na Unidade 
Escolar deverá seguir o estabelecido nesta Resolução, ou 
seja, expediente escolar ordinário, a partir de março.

§ 1º ������������������������������������������������������- No mês de fevereiro, o expediente escolar será redu-
zido, para acolhimento e diagnóstico da aprendizagem dos 
alunos da Rede Municipal e deverá ser de forma escalona-
da, de acordo com o cronograma abaixo:

08/02 – Retorno dos Anos Finais e EJA: 
1º turno – 7h30min às10h;
2º turno – 12h30min às15h;
EJA - 18h às 20h30minutos.

14/02 – Retorno dos Anos Iniciais e CMAEE:
1º turno – 7h30min às10h;
2º turno – 12h30min às15horas.

21/02- Retorno da Educação Infantil I e Educação Infantil 
II:
1º turno – 7h30min às 10h;
2º turno – 12h30min às15horas.

§ 2º - A partir do dia 07/03/2022, encerra-se o período de 
acolhimento e diagnóstico da aprendizagem, e iniciam-se 
as aulas com expediente ordinário para toda a Rede de 
Ensino Municipal de Seropédica, inclusive Creche I e Cre-
che II, conforme estabelecido nesta Resolução.

Art. 10 - A entrada e a saída dos discentes deverão ser 
escalonadas, de forma a evitar aglomerações e filas nos 
portões da Unidade Escolar.  
§ 1º����������������������������������������������������� - Autorizar somente a entrada de discentes que este-
jam utilizando devidamente máscaras de proteção.   
 
§ 2º - Todos os discentes, ao chegarem à escola, deverão 
higienizar as mãos com álcool em gel 70%.   
 
Art. 11 - Todos os presentes, na dependência da Unidade 
Escolar, deverão permanecer de máscara de proteção, 
durante todo o tempo, dentro e fora das salas de aula, 
exceto, quando estiverem em momento de hidratação ou 
refeição.
Parágrafo Único - É extremamente necessário prestar 
atenção ao momento d������������������������������a chegada dos discentes à Uni-
dade Escolar e da saída, identificando, claramente, os 
locais, marcando o chão, para assegurar o distanciamento 
e indicando, também, a direção a ser tomada pelos dis-
centes dentro da escola.    
 
 CAPÍTULO V
DO TRANSPORTE ESCOLAR
 
Art. 12 – Os cuidados visam garantir a segurança dos dis-
centes na pandemia do novo coronavírus e suas varian-
tes, na ida para a escola e no retorno para casa, durante o 
período letivo, seguindo o conjunto de medidas, conforme 
o Plano de Retomada. 

CAPÍTULO VI
DA REFEIÇÃO ESCOLAR
  
Art. 13 - A distribuição das refeições escolares seguirá 
em concordância com o cardápio oferecido pela SMES 
(desjejum, almoço e jantar).  

 Parágrafo Único - A refeição escolar será servida, no 
refeitório, seguindo todos os protocolos de acordo com o 
Plano de Retomada.

CAPÍTULO VII
       CONCLUSÃO
 
Art. 14 - As disposições desta Resolução não isentam o 
cumprimento de outras medidas sanitárias emanadas das 
autoridades competentes.
 
Art. 15 – Os casos omissos ou excepcionais serão anali-
sados e solucionados pela Secretaria Municipal de Educa-
ção de Seropédica (SMES). 
 
Art. 16 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
          

               Seropédica, 10 de fevereiro de 2022.

Marciel Falcão Pequeno
                Secretário Municipal de Educação
                                 Mat.: 11.704
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
006A/2021,  QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
AR CONDICIONADO, TIPO JANELA E SPLIT CONTEM-
PLANDO A SUA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÕES COR-
RETIVA E PREVENTIVA INCLUINDO O FORNECIMENTO 
E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS REPOSIÇÃO, A HIGIENI-
ZAÇÃO, RETIRADA E/OU SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPA-
MENTO NAS EDIFICAÇÕES, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 21.313/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: MULTI GLOBAL NEGÓCIOS E SERVI-
ÇOS EIRELI.
CNPJ N.º: 31.935.512/0001-73.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 
006A/2021.

VALOR: O VALOR GLOBAL PASSARÁ PARA R$ 
493.524,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E TRES MIL 
QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS), A PARTIR 
DE 11/03/2022.

PRAZO: FICA PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES, 
A PARTIR DE 11 DE MARÇO DE 2022.

FICAM MANTIDAS. IN TOTUM, AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS ORIUNDAS DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 21.313/2019, ORA RATIFICADOS NES-
TE INSTRUMENTO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
006B/2021,  QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
AR CONDICIONADO, TIPO JANELA E SPLIT CONTEM-
PLANDO A SUA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÕES COR-
RETIVA E PREVENTIVA INCLUINDO O FORNECIMENTO 
E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS REPOSIÇÃO, A HIGIENI-
ZAÇÃO, RETIRADA E/OU SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPA-
MENTO NAS EDIFICAÇÕES, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 21.313/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: TRM SOLUÇÕES EIRELI ME.
CNPJ N.º: 21.427.040/0001-94.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 
006B/2021.

VALOR: O VALOR GLOBAL PASSARÁ PARA R$ 
1.042.080,00 (UM MILHÃO E QUARENTA E DOIS MIL E 
OITENTA REAIS), A PARTIR DE 11/03/2022.

PRAZO: FICA PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES, A 
PARTIR DE 11 DE MARÇO DE 2022.

FICAM MANTIDAS. IN TOTUM, AS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS ORIUNDAS DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 21.313/2019, ORA RATIFICADOS NESTE 
INSTRUMENTO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS AL-
TERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0176/2022 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 3807 de 04 de abril de 2002.

RESOLVE:

Conceder Redução da Carga horária de 40 horas semanais 
para 22,5 horas semanais, pelo período de 01(um) ano, à 
servidora (o) ANGÉLICA CRISTINA BARBOSA OLIVEIRA, 
matrícula 14628, lotada (o) na Secretaria Municipal de 
Educação, no cargo de PROFESSOR DOC II 40 HORAS, a 
partir de 08/02/2022, conforme processo nº 11708/2018. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

Cláudia Cristina da Costa Ferreira
Matr.1703

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 0171 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Munici-
pal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 
9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 011 
de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ROSEMI PEREIRA SOARES, 
matrícula n.º 0155, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saú-
de, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acordo com 
o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei n.º 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efeitos retro-
agidos a 01/01/2022 a 31/03/2022, conforme Processo n.º 

08721/2016.
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 0172 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MARGARETE SAMARELLI 
COELHO, matrícula n.º 1249EF, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X 
da Lei n.º 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com 
seus efeitos retroagidos a 31/01/2022 a 30/04/2022, confor-
me Processo n.º 6767/2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 0173 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ANDREA OLIVEIRA DA 
CUNHA SILVA, matrícula n.º 3521, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X 
da Lei n.º 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com 
seus efeitos retroagidos a 01/02/2022 a 01/05/2022, confor-
me Processo n.º 9466/2019.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 0174 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
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o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), CLEIA GUIMARÃES DA COS-
TA, matrícula n.º 3418, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acordo 
com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei n.º 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efei-
tos retroagidos a 03/02/2022 a 03/05/2022, conforme Pro-
cesso n.º 18417/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 0175 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Muni-
cipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o 
Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 
011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), SIMONE DE OLIVEIRA SAN-
TOS, matrícula n.º 2944, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acordo 
com o Art. 102, Título II, Capitulo IV, Seção X da Lei n.º 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efei-
tos retroagidos a 10/02/2022 a 11/05/2022, conforme Pro-
cesso n.º 14531/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0139/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a) MARIA ELIZABETH PINTO BARBOSA, 
matrícula nº 18867, lotado (a) na Secretaria de Obras, 10 
(dez) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 14/01/2022 à 23/01/2022, 
conforme BIM: 008/2022.    

PORTARIA Nº. 0140/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 

servidor (a), CARISA RIBEIRO PINTO, matrícula nº. 11855, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 07 
(sete) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 15/01/2022 à 21/01/2022, 
conforme BIM: 24/2022.    

PORTARIA Nº. 0141/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), VANIA MARIA DE OLIVEIRA ANTONIO 
MATHIAS, matrícula nº 2927, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde e Defesa Civil, 07 (sete) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
17/01/2022 à 23/01/2022, conforme BIM: 013/2022.    

PORTARIA Nº. 0142/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), JOYCE GAMBARINE FEITOSA, matrícula nº 
18849, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 09 
(nove) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 17/01/2022 à 25/01/2022, 
conforme BIM: 020/2022.    

PORTARIA Nº. 0143/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), EDILENE LIMA DE BRITO RAMOS, matrícula 
nº 3471, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 
07 (sete) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 20/01/2022 à 
26/01/2022, conforme BIM: 018/2022.    

PORTARIA Nº. 0144/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), CLAUDIO DE SOUSA BALBINO, matrícula 
nº. 11286, lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, 07 (sete) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, 
Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 20/01/2022 
à 26/01/2022, conforme BIM: 31/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0145/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), GABRIELA MARQUES DA CUNHA RAMOS 
FREITAS, matrícula nº. 14457, lotado (a) na Secretaria de 

Educação, Cultura e Esporte, 07 (sete) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 
83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 20/01/2022 à 26/01/2022, conforme BIM: 
19/2022.    

PORTARIA Nº. 0146/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MICHELLY LOPES DOS SANTOS, matrícula 
nº 19149, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 
07 (sete) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 21/01/2022 à 
27/01/2022, conforme BIM: 014/2022.    

PORTARIA Nº. 0147/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), JULIANA CRISTINA MOURA DA SILVA DE 
SOUZA, matrícula nº. 14674, lotado (a) na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, 07 (sete) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 
83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 22/01/2022 à 28/01/2022, conforme BIM: 
25/2022.    

PORTARIA Nº. 0148/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), VLADIMIR NUNES BRANDAO, matrícula 
nº. 12448, lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte, 07 (sete) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 22/01/2022 à 28/01/2022, conforme BIM: 20/2022.    

PORTARIA Nº. 0149/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), AZENATE NUNES DE SOUSA RODRIGUES, 
matrícula nº 17754, lotado (a) na Secretaria de Saúde 
e Defesa Civil, 07 (sete) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 24/01/2022 à 30/01/2022, conforme BIM: 015/2022.    

PORTARIA Nº. 0150/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), ELAINE LOROSA FIRMINO PEREIRA, 
matrícula nº. 18013, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, 07 (sete) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 24/01/2022 à 30/01/2022, conforme BIM: 21/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703
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A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0151/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), ISTELZA DE OLIVEIRA BARCELOS, 
matrícula nº 17917, lotado (a) na Secretaria de Saúde 
e Defesa Civil, 07 (sete) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 25/01/2022 à 31/01/2022, conforme BIM: 016/2022.    

PORTARIA Nº. 0152/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), DANILO ALEXANDRE SILVA CUNHA, 
matrícula nº. 11840, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 25/01/2022 à 23/02/2022, conforme BIM: 34/2022.    

PORTARIA Nº. 0153/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MARCELA MOREIRA CORREA, matrícula nº 
17778, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 07 
(sete) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 27/01/2022 à 02/02/2022, 
conforme BIM: 017/2022.    

PORTARIA Nº. 0154/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a) ROBERTO SOUZA CARDOSO, matrícula nº 
15409, lotado (a) na Secretaria de Segurança e Ordem 
Pública, 07 (sete) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 27/01/2022 
à 02/02/2022, conforme BIM: 48/2022.    

PORTARIA Nº. 0155/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ROSILENE SOARES DE OLIVEIRA DA 
CONCEICAO SILVA, matrícula nº. 13390, lotado (a) na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 180 (cento 
e oitenta) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 27/01/2022 à 
25/07/2022, conforme BIM: 23/2022.    

PORTARIA Nº. 0156/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ANGELICA APARECIDA DIAS, matrícula 
nº. 14568, lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 

de 28/01/2022 à 26/02/2022, conforme BIM: 28/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0157/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), GLORIA ALVES DE SOUZA LIMA, matrícula 
nº. 12015, lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte, 60 (sessenta) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
28/01/2022 à 28/03/2022, conforme BIM: 22/2022.    

PORTARIA Nº. 0158/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a) WAGNER DA SILVA ESMERIO, matrícula nº 
15420, lotado (a) na Secretaria de Segurança e Ordem 
Pública, 120 (cento e vinte) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
29/01/2022 à 28/05/2022, conforme BIM: 50/2022.    

PORTARIA Nº. 0159/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a) CLAUDIO EDUARDO FERNANDES, matrícula 
nº 2559, lotado (a) na Secretaria de Segurança e Ordem 
Pública, 07 (sete) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 31/01/2022 
à 06/02/2022, conforme BIM: 49/2022.    

PORTARIA Nº. 0160/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), DERCY MENDES ALVES, matrícula nº. 2960, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 30 
(trinta) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 01/02/2022 à 02/03/2022, 
conforme BIM: 33/2022.    

PORTARIA Nº. 0161/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MARIA DO CARMO PONS FERREIRA, 
matrícula nº. 11419, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
01/02/2022 à 02/03/2022, conforme BIM: 35/2022.    

PORTARIA Nº. 0162/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), CLAUDIA CRISTINA DE SOUSA HAROLDO, 
matrícula nº. 0954, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, 03 (três) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 02/02/2022 à 04/02/2022, conforme BIM: 36/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0163/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), LAYS CRISTINA LOPES FERREIRA DE 
MOURA DA SILVA, matrícula nº. 14593, lotado (a) na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 14 (catorze) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 02/02/2022 à 15/02/2022, 
conforme BIM: 37/2022.    
 
PORTARIA Nº. 0164/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), TEREZINHA PROTESTATO CABRAL DA 
SILVA, matrícula nº. 0425, lotado (a) na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, 14 (catorze) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 
83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 02/02/2022 à 15/02/2022, conforme BIM: 
30/2022.    

PORTARIA Nº. 0165/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), SONIA FERREIRA XAVIER GREGIO, 
matrícula nº. 3344, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, 05 (cinco) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 03/02/2022 à 07/02/2022, conforme BIM: 38/2022.    

PORTARIA Nº. 0166/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), HELENICE BECHELLI CABRAL, matrícula 
nº. 15180, lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte, 07 (sete) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 03/02/2022 à 09/02/2022, conforme BIM: 27/2022.    
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PORTARIA Nº. 0167/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), MARIA CRISTINA 
ANDRADE PEREIRA, matrícula nº. 14715, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, 60 (sessenta) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/02/2022 à 03/04/2022, 
conforme BIM: 39/2022.    

PORTARIA Nº. 0168/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), KATIA ROBERTA 
MOURA, matrícula nº 1534EF, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 60 
(sessenta) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 
83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 07/02/2022 à 07/04/2022, conforme BIM: 
019/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0169/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), MARCOS GOMES 
DE CARVALHO, matrícula nº. 13507, lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, 171 (cento e setenta e um) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 13/02/2022 à 02/08/2022, 
conforme BIM: 32/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 0138 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 392, 
Capítulo III, Seção V do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação das Leis do 
Trabalho.
		
RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), BEATRIZ AMARAL CARVALHO, matrícula nº.18533, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 120 (cento e vinte) dias de 
Licença Maternidade, de acordo com o Art. 392, Capítulo III, Seção V do Decreto-
Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho, retroagindo seus efeitos ao 
período de 28/01/2022 à 27/05/2022, conforme BIM: 29/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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